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Oficio n°090 /2019 DEJIIR

Excelentíssimo Presidente:

Vimos através do presente, enviar a esta Casa de Leis, o Projeto de Lei que, 
tem por objetivo abrir no Orçamento Geral do Município, para adequação nas 
dotações abaixo descritas, crédito Adicional Suplementar para o exercício corrente, na 
importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Outrossim, com fulcro no artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, solicitamos 
que o Projeto de Lei em anexo seja apreciado em Regime de urgência, a través de 
realização de Sessão Extraordinária.

Na oportunidade, aproveitamos o ensejo para renovar votos de 
consideração.

Exmo. Sr.
DIEGO DE JESUS SILVA
M.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
NESTA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60

PROJETO DE LEI N° ______ /2019

S Ú M U LA : A b re  C ré d ito  A d ic io n a l
S u p le m e n ta r no v a lo r to ta l de  R$ 
5 00 .0 0 0 ,00  (q u in h e n to s  m il rea is), e dá 
ou tras  p rov idê n c ia s .

A  C â m a ra  M un ic ip a l de C a ra m b e í, E stado  do  P araná , ap rovou , e eu, P re fe ito  M un ic ipa l, sa n c io n o  a 
se gu in te  Lei:

LEI

Art. 1o - A b re  no O rç a m e n to  G era l do  M un ic íp io , para  a d e q u a çã o  nas d o taçõ e s  a b a ixo  descritas , c réd ito  
A d ic ion a l S u p le m e n ta r para  o e xe rc íc io  co rren te , na im p o rtâ n c ia  de  R$ 5 0 0 ,0 0 0 ,0 0  (q u in h e n to s  m il 
reais).

C Ó D I G O S D E S C R I Ç Ã O F O N T E V A L O R

0 2 G o v e r n o  M u n i c i p a l

001 G a b i n e t e  d o  P r e f e i t o

0 0 0 4 . 1 2 2 . 0 4 0 1 .2 0 0 2 M a n u t e n ç ã o  d o  G a b i n e t e

1 1 0 - 3 1 . 9 0 . 1 1 .0 0 0 0 V e n c i m e n t o s  e  V a n t a g e n s  F i x a s 0 0 0 9 0 . 0 0 0 ,0 0

0 5 S e c r e t a r i a  d e  E d u c a ç ã o  e C u l t u r a

005 D e p a r t a m e n t o  d e  E n s i n o  F u n d a m e n t a l

0 1 2 . 0 6 1 . 1 2 0 2 .2 0 3 1 M a n u t e n ç ã o  d o  E n s i n o  F u n d a m e n t a l

2 5 7 0 - 3 1 . 9 0 . 1 1 .0 0 0 0 V e n c i m e n t o s  e  V a n t a g e n s  F i x a s 0 0 0 1 0 0 . 0 0 0 ,0 0

0 0 2 D e p a r t a m e n t o  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  d a  E d u c a ç ã o

0 0 1 2 . 0 1 2 2 . 1 2 0 1 .2 0 2 5 M a n u t e n ç ã o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  d a  E d u c a ç ã o

2 0 7 0 - 3 1 . 9 0 . 1 1 .0 0 0 0 V e n c i m e n t o s  e  V a n t a g e n s  F i x a s 0 0 0 1 0 0 . 0 0 0 ,0 0

0 6 S e c r e t a r i a  d e  S a ú d e

001 G a b i n e t e  d o  S e c r e t á r i o

0 0 1 0 . 0 1 2 2 . 0 4 5 1 . 2 0 4 0 M a n u t e n ç ã o  d o  G a b i n e t e  d o  S e c r e t á r i o

3 8 9 0 - 3 1 . 9 0 . 1 1 . 0 0 0 0 V e n c i m e n t o s  e  V a n t a g e n s  F i x a s 0 0 0 10 . 0 0 0 ,0 0

0 0 2 F u n d o  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e

0 0 1 0 . 0 3 0 1 . 1 0 0 1 . 2 0 4 6 M a n u t e n ç ã o  d a  A t e n ç ã o  B á s i c a  e m  S a ú d e

4 5 4 0 -  3 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0 0 0 O b r i g a ç õ e s  P a t r o n a i s 0 0 0 5 0 . 0 0 0 , 0 0

0 7 S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l

001 G a b i n e t e  d o  S e c r e t á r i o

0 0 8 . 0 1 2 2 . 0 4 0 5 . 2 0 5 1 M a n u t e n ç ã o  d o  G a b i n e t e

5 5 2 0 -  3 1 . 9 0 . 1 1 . 0 0 0 0 V e n c i m e n t o s  e  V a n t a g e n s  F i x a s 0 0 0 1 0 0 . 0 0 0 .0 0

5 5 3 0 -  3 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0 0 0 O b r i g a ç õ e s  P a t r o n a i s 0 0 0 5 0 . 0 0 0 . 0 0

T O T A L  D A  S U P L E M E N T A Ç Ã O 5 0 0 . 0 0 0 . 0 0



C AR AM BE í

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI
C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60

Art. 2o - P ara  c o b e rtu ra  do  c réd ito  co n s ta n te  no art. 1o, é u tilizad o  co m o  recu rso  o c a n c e la m e n to  e 
re m a n e ja m e n to  de  D o tação  O rça m e n tá ria  no v a lo r de R$ 5 00 .0 0 0 ,00  (q u in h e n to s  m il rea is), em 
obe d iê n c ia  ao  que  p rece itua  o A rt. 43, §1°, III, da Lei F edera l n°. 4 .320 /6 4 , c o n fo rm e  segue :

C Ó D I G O S D E S C R I Ç Ã O F O N T E V A L O R

01 L e g i s l a t i v o  M u n i c i p a l

0 0 1 C â m a r a  M u n i c i p a l

0 1 . 0 3 1 . 0 1 0 1 . 2 0 0 1 M a n u t e n ç ã o  d a  C â m a r a  M u n i c i p a l

1 0 - 3 1 . 9 0 . 1 1 . 0 0 0 0 V e n c i m e n t o s  e  V a n t a g e n s 0 0 0 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0

2 0 - 3 3 . 9 0 . 1 3 . 0 0 0 0 O b r i g a ç õ e s  P a t r o n a i s 0 0 0 1 3 5 . 0 0 0 , 0 0

3 0 . 9 1 . 9 0 . 9 2 . 0 0 0 0 D e s p e s a s  E x e r c í c i o s  A n t e r i o r e s 0 0 0 9 0 . 0 0 0 , 0 0

5 0 . 3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 0 0 M a t e r i a l  d e  C o n s u m o 0 0 0 2 5 . 0 0 0 . 0 0

6 0 . 3 3 . 9 0 . 3 6 . 0 0 0 0 O u t r o s  S e r v i ç o s  T e r c e i r o  P e s s o a  F í s i c a 0 0 0 2 0 . 0 0 0 , 0 0

7 0 -  3 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 0 0 O u t r o s  S e r v i ç o s  T e r c e i r o  P e s s o a  J u r í d i c a 0 0 0 8 0 . 0 0 0 , 0 0

9 0 . 3 3 . 9 0 . 4 7 . 0 0 0 0 O b r i g a ç õ e s  T r i b u t á r ia s 0 0 0 1 0 . 0 0 0 , 0 0

1 0 0 . 4 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0 0 0 E q u i p a m e n t o  e  M a t e r i a l  P e r m a n e n t e 4 0 . 0 0 0 , 0 0

T o t a l  d o  C a n c e l a m e n t o 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0

Art. 3o - Esta Lei e n tra rá  em  v ig o r na data  de sua  p ub lica ção .

G A B IN E T E  DO  P R E F E IT O  M U N IC IP A L  DE C A R A M B E Í. EM 27 DE N O V E M B R O  DE 2019 .



CARAMBEÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
C.N.P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60

JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI N°_____ /2019

O p rese n te  p ro je to  de Lei tem  por o b je tivo  a b r ir  no O rça m e n to  G e ra l do  M un ic íp io , para  o 

e xe rc íc io  co rren te , um C ré d ito  A d ic io n a l S u p le m e n ta r na im p o rtâ n c ia  de  R$ 5 0 0 .0 0 0 ,0 0  (q u in h e n to s  m il 

rea is) para  a d e q u a ç ã o  das  do tações  o rça m e n tá ria s  c o n fo rm e  d e m o n s tra d o  no q u a d ro  do  art1° do 

p rese n te  p ro je to .

O o b je to  do  p rese n te  se  fa z  ind isp e nsá ve l um a vez  q ue  a a d m in is tra ç ã o  púb lica , pode  

re fo rça r e re o rg a n iza r as do taçõ e s  o rça m e n tá ria s  m e d ia n te  lei q ue  o defina .

A ss im  sendo , ce rtos  da  co m p re e n s ã o  dos nob res  leg is la do re s, é que  e n v ia m o s  e s te  P ro je to  

de Lei, para a p re c ia ç ã o  e u lte rio r a p ro va çã o  do  m esm o.

O S M A R  J O S T B L U M  C H IN A T O  
P R E F E IT O  M U N IC IP A L


